
 

 

 

 

     PORTARIA N° 65/2025 

 
São Bento do Tocantins - TO, 24 de outubro de 2025. 

 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são 

conferidas pelo art. 76 da Lei Orgânica municipal. 

Considerando o disposto nos artigos 29 e 30 da Constituição Federal; 

 
                   RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica através desta Portaria, nomeado os membros da 

Comissão do TCE - Aliança Pela Primeira Infancia do municipio de São 

Bento do Tocantins - TO. 

 

Art. 2º - A Comissão do TCE - Aliança Pela Primeira Infancia é 

composta pelos seguintes membros: 

 

  I - Secretaria Municipal de Administração; 

Agente de Integração: Iara Gonçalves da Silva 

Titular: Odilon Barbosa Arruda Júnior 

Suplente: Jessica Eduardo Gomes Leal 

 

II - Secretaria Municipal de Assistencia Social; 

Secretaria: Amanda Ferreira Basilio 

Titular: Francileia Bezerra da Conceição 

Suplente: Jainara Teixeira de Souza 

 

III - Centro de Referencia de Assistencia Social – CRAS; 

Coordenadora: Ana Lucia Rodrigues Leal 

Titular: Poliana Cordeiro Cavalcante 

                     Suplente: Lohanna de Castro Cordeiro 

 

 

                                  

 

                          



 

 

 

                                     

 

                     IV - Secretaria Municipal de Educação; 

                      Secretaria: Weslainy dos Santos Rodrigues 

                      Titular: Orlandecy Tavares de Oliveira 

                      Suplente: Ana Carolina Barbosa da Silva  

 

V - Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria: Kaline Ferreira Damasceno 

Titular: Sara Claudino Miranda 

Suplente: Ricardo Alves de Melo 

Suplente: Larissa Gomes Gonçalves 

 

 VI - Conselho Tutelar; 

                     Titular: Polyana Fernandes Torres 

Suplente: Maria Lucivania Campos de Carvalho 

 

VII - CMCDA; 

Titular: Maria Marcia Barbosa Araújo 

Suplente: Danilo Rodrigues Gomes da Silva 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 

 
RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado 

do Tocantins, aos 24 de outubro de 2025. 

 

 

 
Paulo Wanderson de Sousa Damasceno 

Prefeito Municipal  
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